Lei nº 322 de 20 de setembro de 2004.

FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES  PARA A LEGISLATURA 2005/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 


Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art 1º O subsídio mensal dos Vereadores Câmara de Vereadores do Município de Westfália para a Legislatura 2005/2008 será fixado nos termos desta Lei.




Art 2º Os Vereadores perceberão subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 683,11 (seiscentos e oitenta e três reais e onze centavos).




§ 1º: A ausência do Vereador na ordem doa dia da sessão plenária ordinária, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio no percentual de 50 % (cinqüenta por cento). 




§ 2º: Considera-se justificativa legal, para efeitos deste artigo, aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, mediante requerimento.




§3º Em caso de licença-saúde, devidamente comprovada e, nos demais casos previstos pela legislação previdenciária, o Vereador perceberá seus subsídios integrais.

 
 
 
Art 3º O subsídio mensal do Presidente da Câmara de Vereadores ser constituirá de parcela única no valor de R$ 204,94 (duzentos e quatro reais e noventa e quatro centavos), incluída a verba de representação, correspondente a 30% do subsídio de Vereador.




Art 4º Fica estabelecido em duas o número máximo de sessões plenárias ordinárias mensais da Câmara de Vereadores.




Parágrafo Único: As sessões plenárias especiais, preparatórias e extraordinárias não serão remuneradas..




Art 5º O suplente de Vereador, quando convocado para o exercício do mandato, inclusive durante o recesso parlamentar, terá direito ao subsídio que será calculado com base na proporcionalidade dos dias de exercício do mandato.




Art 6º Aos subsídios dos Vereadores é assegurada a aplicação de revisão geral anual, na mesma data e nos mesmos índices concedidos aos servidores públicos municipais. 




Parágrafo Único: Exceção será feita no primeiro ano do mandato onde os agentes políticos que trata esta Lei não farão jus à revisão geral que exceda a perda de 1º de janeiro até a data da concessão, caso a revisão geral se estenda a perdas ocorridas no exercício de 2005.




Art 7º O subsídio mensal dos Vereadores será pago durante os recessos parlamentares, independente de convocação de sessão legislativa extraordinária.




Art  8º Os Vereadores perceberão diárias, nos termos da lei, em caso de viagem para fora do Município a serviço ou representação da Câmara de Vereadores, nos termos fixados em Resolução. 

 
 

Art 9º Em qualquer circunstancia serão obedecidos os limites impostos pela Lei Complementar 101 e pelo art 29, incisos V, VI e VII, 29-A, § 1º e 37, inc XI da Constituição Federal.




Art 10 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

 
 
 
Art 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2005.




Art 12 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal 005/2001.




Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de setembro de 2004.










Alcido Lindemann
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